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A Câmara Mmaicipaí de Ítâíúmg Bstaáo de Mínas Gerais, por seus Vereadores
aprovou, e eu, Prefeíto MmicipaL sancíeno a seguinte Leíz L '

Art. 1g Fica acrescido no Anexo I áa Lei ng 3.072, áe 25 de abrü de I996,
consoiidado peía Lei Compiementar ng 46, de II de janeirm de 2008, o QUamítativo de Vagas dàos
seguintes cargos do quadro de pmvímento efetivo da Admínístração Díreta Munícipaiz

' I. Enfermeiro - NV~E0 _ 3 (três) vagas
' IL Telefonista «- NV~7 ~ 2 (duas) vagas

ArL 29 As despesas decorrentes dçSta Leí conerão poz conta de dotações própñas do
erçamento münícípaL

Art 3§ Revogadas as áisposições em contráño, esta Leí entra em víger m data de
sua publicaçãa

Gabinete de Prefeítm 27 de maía de 2098
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Ééi Complemzentar nâ 48, de 27 de maivo de 2808

_ Anexo I da Lei 3.G72f96 w i~ ííãfw

Quadro de Cargosr Efetivos da Administração Dízreta

 

Grupu Oeupacíonal Denominação dss Cargos N.° de ' Nívei de
' Cargos Vencímenm
 

Auxiliar de Serviçgs - Auxiííar de Serviços Gemís I- OI V-1

Gerais - Àuxíiiar àe Servíços Geraís II ZSU _
- Sewente 250 V'-2

- Auxiiiar de Creche (LC. 383 20

- AêenteComunítáaãio 104

~ Agente sanitário 40

- Auxíliar de Saáde 10
Oficial de Smiços ~ Auxüiar de Oñcina 05 _ V 3

- Caiceteâro 12 '
- Contínuo 08

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

» Coveíro 12

~ Operador de BritadoriPerñlratriz 01
- Porteijro › 30

~ Vígiíame v SG

~ Azfmador 05

- Auxiliar dc Topograña 06
~ _ ~ Blaster 01

Agente Aulewr ~ Bombeiro Hidráuiico 04 V~4
~ Borracheiro 02

- Carpinteím 95
- Pedreiro 40

- Agente Prático I 12
~ Eletrícista 19
- Eletricista de Autos OI

Agente - FuniieirofPintor 01
Especíalízado , Marceneiro 93 V-5

- Pintor 13

- Serraiheím GI

- Saídador ' 05

~ Agente Prátíco II 13

. - - Mecânico 05

Ojãcufl ~ Motorísta '40 V-6
Especwlzzado - Operador de Máquinas 25

› Agente Prático IÍH 01
- Auxiiiar Administrativo 31

' - Auxiliar de Dentista 14

Agente de Servzços ~ Awéiliar de Enfermaêem 64 V-7

~ Insímtor de Esportes I 66
-TELEFONISTA V 13
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Assiszente

AdmíniStmzívo v

'- Caixa ' - 03
 

~ DesenhistalCapista 03
 

"-:O'fíci'aí Aáministrativo I 70
 

›- Oñcial Prátice 703
V~8

 

Técnica de Nível

Médío

- Ccmtabilisza (LC. 37) O7~
 

~ Desenhistamejeüsta 02
 

- Fiscai de Cbncessão de Servíços
Pábíicos '

02

 

- FÂSCai de Obras 06
 

- Físcaí de Postmas 06
 

- Físcai' Sanitário 06
 

~ Fiscal de Tributos ÇLC 37) 08
 

- Monitor de Creche Clc. 3~8 E 42) 43
 

- Oficíal Adminístsativo H 46
 

- Oñcíaãv áe Manutenção 05
 

- Técnico de Laboraíório 03
 

- Técnico em Segumnça áo Trabalhg v 02
 

- Topógtafo Oí

Va9

 

 
Projíssíonal tie Nívei

Superior

~ Pmcnradót (LC;37'e 44) 13
 

_ Anaiista de Sãstemas 011
 

~ Arquiteto 03
 

- Assístente Sccíaí . 16
 

- Bioqaímico 06
 

~ Contador OIÃ
 

:- Ecmaomista 02 '
 

09
 

;- Engenheíro Cívíl 04
 

~ EngenheiroSeg Trabaího l OI
 

~ Famacêuüco ÇLQ 4G)
 

~ Fisíoterapeuta 14
 

~ Fonoaudióíogo 07
 

- Médico 50
 

- Médico Veterinárío 02
 

~ Nutricionísta 03
 

~ Odemólügo 26
 

~ Psicóiogo 38
 

- Tempeata Ocupacíonal 08
 

'- Arte-terapeuta 92
 

~ Psicupedagoge  02  
V-I.9

 

 




